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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 017/GAB/2019 

“Decreta Luto Oficial no âmbito do Município de Aquidauana/MS, 
e dá outras providências.” 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS – 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, 

etc., 

C O N S I D E R A N D O o falecimento do PADRE THIAGO 

PALMEIRA MACHADO, C.S.s.R, ocorrido na data de 05 de fevereiro 
de 2019, na cidade de Campo Grande/MS; 

C O N S I D E R A N D O os relevantes e preciosos trabalhos 

dedicados à comunidade Aquidauanense no decorrer de sua vida 

como pároco da Igreja Católica local; 

C O N S I D E R A N D O a tristeza e o consternamento geral da 
comunidade Aquidauanense e o sentimento de solidariedade, dor e 

saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, respeitável 
líder religioso dotado de ilibado e inafastável espírito público; 

C O N S I D E R A N D O, finalmente, que é dever do Poder Público 
render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu 

exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 
coletividade, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica decretado luto oficial por 7 (sete) dias, no âmbito do 
Município de Aquidauana/MS, em decorrência do falecimento do 

PADRE THIAGO PALMEIRA MACHADO, C.S.s.R, ex-pároco da 
Igreja Católica do Município de Aquidauana/MS. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de fevereiro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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